
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021051700076

76

Nº 91, segunda-feira, 17 de maio de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

ANEXO II

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES D ES C R I Ç ÃO G ES T ÃO Nº PROPOSTA
SAIPS

CÓDIGO DE INCENTIVO
H A B I L I T AÇ ÃO

CÓDIGO DE INCENTIVO QUALIFICAÇÃO INCENTIVO
FINANCEIRO DE
H A B I L I T AÇ ÃO

(ANUAL R$)

INCENTIVO FINANCEIRO
DE QUALIFICAÇÃO

(ANUAL R$)

TOTAL (ANUAL
R$)

.

GO 520110 ANÁPOLIS
6951775 CRU

MUNICIPAL 133315
82.45 - CENTRAL DE REGULAÇÃO
DAS URGENCIAS SAMU 192 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS

URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES
MÓVEIS QUALIFICADAS

823.200,00 207.858,00 1.031.058,00

. 6973191 USA
82.49 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR
USA SAMU 192

462.000,00 116.652,00 578.652,00

. 6973310 USA 462.000,00 116.652,00 578.652,00

. 6973205 USB 157.500,00 105.528,00 263.028,00

. 6973213 USB
82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR
USB 192

157.500,00 105.528,00 263.028,00

. 6973221 USB 157.500,00 105.528,00 263.028,00

. 6973256 USB 157.500,00 105.528,00 263.028,00

. 9984534 USB
--- 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE

ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR
USB 192

157.500,00 105.528,00 263.028,00

. 9984526 USB 157.500,00 105.528,00 263.028,00

. 6973337 M OT O
82.48 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR
MOTOLANCIA 192

---
84.000,00 0,00 84.000,00

. 6973345 M OT O 84.000,00 0,00 84.000,00

. 520010 A BA D I Â N I A 6927033 USB MUNICIPAL 131972 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR
USB 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES
MÓVEIS QUALIFICADAS

157.500,00 105.528,00 263.028,00

. 521560 PADRE
BERNARDO

6461352 USB MUNICIPAL 131914 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR
USB 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES
MÓVEIS QUALIFICADAS

157.500,00 105.528,00 263.028,00

.

521730 PIRENÓPOLIS
9912940 USB

MUNICIPAL
--- 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE

ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR
USB 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES
MÓVEIS QUALIFICADAS

157.500,00 105.528,00 263.028,00

. 6964281 USB 133783 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR
USB 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES
MÓVEIS QUALIFICADAS

157.500,00 105.528,00 263.028,00

. T OT A L 3.490.200,00 1.496.442,00 4.986.642,00

DESPACHO Nº 155, DE 13 DE MAIO DE 2021

Processo nº 25000.019846/2018-81
Interessado: Casa de Saúde Santa Marcelina, CPNJ Nº 60.742.616/0001-60.
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de projeto apresentado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON)/Programa Nacional de Apoio à Atenção à Saúde da Pessoa
com Deficiência (PRONAS/PCD).

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados no Parecer de Técnico nº 531/2021-
DAET/CGAE/DAET/SAES/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 00034/2020/CONJURMS/CGU/AGU, e
respectivo Despacho de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo
interposto pela entidade em epígrafe.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
Ministro

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 34, DE 14 DE MAIO DE 2021

Ref.: 25000.064418/2021-17, 0020567283.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do § 1º, do art. 19, do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação da vacina da Fiocruz
[Vacina Covid-19 (recombinante)] e da Pfizer/Wyeth [Vacina Covid-19] para prevenção da
Covid-19, apresentada pelo Gabinete do Ministro de Estado da Saúde, nos autos do
processo de NUP 25000.064418/2021-17. Considerando a urgência frente ao contexto da
pandemia do novo coronavírus, fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia
útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
as contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 35, DE 14 DE MAIO DE 2021

Ref.: 25000.065462/2021-36, 0020567558.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do §
1º, do art. 19, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para
manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta
de incorporação do casirivimabe + imdevimabe para o tratamento da Covid-19,
apresentada pelo Gabinete do Ministro de Estado da Saúde, nos autos do processo de
NUP 25000.065462/2021-36. Considerando a urgência frente ao contexto da pandemia
do novo coronavírus, fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia útil
subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
as contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 36, DE 14 DE MAIO DE 2021

Ref.: 25000.068591/2021-86, 0020568130.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do § 1º, do art. 19, do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de aprovação das Diretrizes
Brasileiras para Tratamento Hospitalar do Paciente com Covid-19 - Capítulo 1: Uso de
oxigênio, intubação orotraqueal e ventilação mecânica, apresentada pelo Gabinete do
Ministro de Estado da Saúde, nos autos do processo de NUP 25000.068591/2021-86.
Considerando a urgência frente ao contexto da pandemia do novo coronavírus, fica
estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia útil subsequente à data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas as contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 37, DE 14 DE MAIO DE 2021

Ref.: 25000.068591/2021-86, 0020568203.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do § 1º, do art. 19, do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de aprovação das Diretrizes
Brasileiras para Tratamento Hospitalar do Paciente com Covid-19 - Capítulo 2: Tratamento
Farmacológico, apresentada pelo Gabinete do Ministro de Estado da Saúde, nos autos do
processo de NUP 25000.068591/2021-86. Considerando a urgência frente ao contexto da
pandemia do novo coronavírus, fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia
útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
as contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 38, DE 14 DE MAIO DE 2021

Ref.: 25000.065456/2021-89, 0020568383.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do § 1º, do art. 19, do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação do ECMO para
pacientes com síndrome respiratória aguda grave decorrente de infecções virais, refratária
à ventilação mecânica convencional, apresentada pelo Gabinete do Ministro de Estado da
Saúde, nos autos do processo de NUP 25000.065456/2021-89. Considerando a urgência
frente ao contexto da pandemia do novo coronavírus, fica estabelecido o prazo de 10 (dez)
dias, a contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para
que sejam apresentadas as contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação
objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição
dos interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Talita Holanda
Realce
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